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CARTA-CIRCULAR N° 415 

Documento normativo revogado pela Circular 762, de 23/02/1983. 

Às Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Comunicamos a criação de núcleos do Projeto Sertanejo em Jaguaribe (CE), 

Parnamirim (PE), Salinas (MG), Uauá (BA) e Valença do Piauí (PI). 

2. Em conseqüência e em face das normas contidas no MCR, encontram-se anexas 

as folhas necessárias atualização do MNI 4-24. 

D.O.U. 06.03.80  

Brasília (DF), 04 de março de 1980 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Geraldo Martins Teixeira — Chefe 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

ATUALIZAÇÃO MNI N° 388 

MANUAL DE NORMAS E INSTRUÇÕES 

Regulamentos e Disposições Especiais — 4 Índice dos Capítulos 

24. — PROGRAMA ESPECIAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÃO SEMI-ÁRIDA DO NORDESTE — PROJETO SERTANEJO 

.................................................................................................................................... 

Documentos 

Documento alterado 

5 — Núcleos de Prestação de Serviços 

Documento excluído 

5 — Carta-proposta 

REGULAMENTOS E DISPOSIÇÕES ESPECIAIS — 4 

Programa Especial de Apoio ao Desenvolvimento da Região Semi-Árida do 

Nordeste — 

Projeto Sertanejo — 24 

Objetivos e Características — 1 

Item alterado 

6 – Os recursos necessários à execução do Projeto Sertanejo provêm das seguintes 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1983&numero=0762
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fontes: 

.................................................................................................................................... 

b) recursos obrigatórios (MCR 18) e próprios livres dos agentes financeiros, para 

créditos de custeio; 

.................................................................................................................................... 

REGULAMENTOS E DISPOSIÇÕES ESPECIAIS – 4 

Programa Especial de Apoio ao Desenvolvimento da Região Semi-Árida do 

Nordeste –  

Projeto Sertanejo – 24 

Custeio – 4 

Itens alterados 

1 — Os financiamentos de custeio são assegurados anualmente pelos agentes 

financeiros com recursos próprios, inclusive os previstos no MCR 18. 

3 — Os financiamentos para custeio agrícola devem subordinar-se estritamente às 

disposições do MCR 9-2. 

REGULAMENTOS E DISPOSIÇÕES ESPECIAIS — 4 

Programa Especial de Apoio ao Desenvolvimento da Região Semi-Árida do 

Nordeste — Projeto Sertanejo — 24 

Assistência Técnica — 7 

Item alterado 

11 – O plano simples, projeto técnico ou projeto integrado deve: 

a) conter os dados exigidos pelo MCR 2-4, no que couber; 

.................................................................................................................................... 

REGULAMENTOS E DISPOSIÇÕES ESPECIAIS — 4 

Programa Especial de Apoio ao Desenvolvimento da Região Semi-Árida do 

Nordeste —  

Projeto Sertanejo — 24 

Documento alterado 

Documento n° 5 

PROJETO SERTANEJO 

Núcleos de Prestação de Serviços 
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.................................................................................................................................... 

BAHIA 

.................................................................................................................................... 

Núcleo de Uauá 

Área de atuação: Uauá 

CEARÁ 

.................................................................................................................................... 

Núcleo de Jaguaribe 

Área de Atuação: Jaguaribe, Jaguaribara e Pereiro. 

.................................................................................................................................... 

MINAS GERAIS 

Núcleo de Salinas 

Área de Atuação: Salinas 

.................................................................................................................................... 

PERNAMBUCO 

.................................................................................................................................... 

Núcleo de Parnamirim 

Área de Atuação: Granito, Parnamirim e Terra Nova. 

.................................................................................................................................... 

PIAUÍ 

.................................................................................................................................... 

Núcleo de Valença do Piauí 

Área de Atuação: Inhuma, Novo Oriente do Piauí e Valença do Piauí. 


